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Projeto de Lei
 
“Dispõe sobre a passagem livre nas praças de

pedágio das rodovias estaduais, para ambulâncias e

veículos de transporte de pacientes e dá outras

providências”  
 

                                                                                    
 

     A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 

          Artigo 1º - Fica autorizado o governo do Estado de São Paulo a conceder isenção do pagamento de
pedágios nas praças de sua competência administrativa, para ambulâncias e veículos de transportes de
pacientes;
 
          Artigo 2º - Para atingir os objetivos desta lei, fica autorizado o Governo do Estado, através de suas
agências ou secretarias correlatas, celebrar aditivos nos contratos firmados com as concessionárias dos
serviços onde serão outorgadas as isenções, a fim de manter o equilíbrio financeiro do contrato.
 
          Artigo 3º - Através de ato administrativo regular a ser editado pelo Governo de São Paulo, será
disciplinada a forma para a concessão do benefício.
 
          Artigo  4º  -  As  despesas  decorrentes  desta  lei  onerarão  dotações  orçamentárias  próprias,
suplementadas se necessário.Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

          De acordo com o disposto no Código de Trânsito Brasileiro, “as ambulâncias além de prioridade no
trânsito, gozam de livre circulação, estacionamento e parada, quando em serviço de urgência” (artigo 29,
inc, VII).
 
          Segundo informações, praças de pedágio do Estado de São Paulo estão cobrando as tarifas para
ambulância e veículos que transportam pacientes.
 
         Muitos pacientes, principalmente os da hemodiálise, utilizam de transporte privado entre a cidade
onde residem até os hospitais para tratamento, que estão estabelecidos em outras cidades, também são
cobrados pela utilização das rodovias.
 
          Minha proposta é permitir que os veículos dessa natureza consigam a isenção de pedágio, cuja
forma deverá ser editada pelo Governo do Estado.
 
          Poderá ser revisto os contratos de concessão, a fim de evitar eventual desequilíbrio contratual e
permitir aos usuários – pacientes a possibilidade de se locomoverem nas rodovias sem o pagamento das
tarifas de pedágio.
 
          Assim, por se tratar de matéria de alto valor social, conto com a aprovação dos meus pares.
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